
OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

 
Ofício nº 035/2024          
Patos de Minas, 23 de dezembro de 2024 
 

 

Ao Senhor 

Luis Eduardo Falcão 

Gestor do Termo de Colaboração nº 13-2024 

 

 

Prezado Gestor, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação, a Prestação de Contas, parcela única, dos recursos 

repassados pelo Município de Patos de Minas, por meio do Termo de Colaboração nº 13/2024, nos 

termos da Lei Federal n° 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 4.366/2017, composta dos seguintes 

documentos:  

1 – Relatório de Cumprimento do Objeto; 

2 – Relatório Execução Financeira; 

3 – Termo de Autenticação e Compromisso; 

4 – Extratos Bancários; 

5 – Notas Fiscais e comprovantes dos respectivos pagamentos; 

6 – Registros Fotográficos; 

 

  

Colocamos à disposição de Vossa Excelência para quaisquer informações adicionais, e solicitamos a 

aprovação das contas. 
 

 
Atenciosamente, 
 

 

Reginaldo Antônio da Silva 

Presidente APP  

 

 

 



RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 
 

PROPONENTE - ORGANIZAÇÃO PARCEIRA  

Associação Paraolímpica Patense APP 
TERMO DE COLABORAÇÃO 
(13/2024) 

 

 

Na qualidade de Proponente do Termo de Colaboração, venho indicar, na forma abaixo 

detalhada, a aplicação dos recursos recebidos em 23/10/2024, na importância de R$ 49.777,39 

(quarenta e nove mil setecentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), recursos estes 

decorrentes de emenda parlamentar nº 142118, tendo como objeto o repasse do referido 

recurso visando aquisição de cadeira de rodas esportivas, máquina de lavar roupa, geladeira e 

box/cama a serem utilizadas na casa do atleta mantida por esta entidade, na qual os atletas 

residem em Patos de Minas a fim de praticar atividade paradesportiva junto a instituição. 

Ações programadas: 

As aquisições foram realizadas dentro dos valores apresentados em orçamento quando da 

aprovação do plano de trabalho, sempre norteado pelo princípio da economicidade e 

transparência quanto da aplicação e utilização do recurso público. Tendo sido adquiridas 5 

cadeiras de rodas esportivas, 01 máquina de lavar, 01 geladeira duplex e 4 conjuntos de 

box/cama. 

Ações executadas, inclusive o montante de recursos aplicados: 

As ações planejadas foram executadas em sua totalidade, tendo ocorrido o desembolso da 

ordem de R$ 49.672,47 contra apresentação de nota fiscal correspondente ao previsto no 

plano de trabalho. E devolvidos aos cofres públicos a importância residual acrescidas dos 

juros remuneratórios referentes ao período de aplicação do recurso no importe de R$ 179,86 

(cento e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos). 

Alcance dos objetivos: 

Os objetivos foram alcançados ao término das aquisições realizadas, comprovadas por notas 

fiscais de aquisição e registros fotográficos. 

Atividades ainda em fase de realização: 

Nenhuma 

Declaração de cumprimento do objeto: 

Declaro, sob as penas da Lei e para fins de prestação de contas, que o objeto firmado pelo 

Termo de Colaboração nº 13/2024 foi cumprido de acordo com o disposto no Plano de 

Trabalho e que a documentação anexada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos 

para os fins indicados. 

 

 

Patos de Minas, 23 de dezembro de 2024 
 

 

 

Reginaldo Antônio da Silva 

Presidente APP  

 

 



 

 

RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS OU TRANSFORMADOS 
 

 

PROPONENTE - ORGANIZAÇÃO PARCEIRA  

Associação Paraolímpica Patense APP 
TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO 
(13/2024)  
 

 

 

 

Documento Fiscal 
Especificação dos Bens Qtde 

Valor 

Unit. (R$) 
Valor 

Total (R$) Nº Data 
6.226 30/10/2024 Cadeira de rodas esportivas 5 8.000,00 40.000,00 

4699813 24/11/2024 Geladeira Duplex  1 3.887,19 3.887,19 

4699813 24/11/2024 Máquina de lavar roupa 1 2.753,28 2.753,28 

1.067 25/11/2024 Box / colchão 4 758,00 3.032,00 

 

TOTAL 

49.672,47 

 

 

23/12/2024 
 

 
 

 

Reginaldo Antônio da Silva 

Presidente APP 

 

 

 

 

 

Olimpia Raimunda Santana Guedes 

CRC 51467/0 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

 

 

 

 

Eu, Reginaldo Antônio da Silva, portador do C.P.F n° 725.684.616-91, residente na Rua 

Francisco Leonel 171, Antônio Caixeta, Patos de Minas/MG, na condição de representante legal 

da entidade Associação Paraolímpica Patense APP, com endereço Rua Major Gote 808, Alto 

Caiçaras, Patos de Minas/MG, inscrito C.N.P.J. n° 11.589.144/0001-41, DECLARO, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal, serem autênticos e verdadeiros todos os documentos e cópias 

juntados ao processo de prestação de contas. 

 

Patos de Minas - MG, 23 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

Reginaldo Antônio da Silva 

Presidente APP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

Eu, Reginaldo Antônio da Silva, portador do C.P.F n° 725.684.616-91, residente na Rua 

Francisco Leonel 171, Antônio Caixeta, Patos de Minas/MG, na condição de representante legal 

da entidade Associação Paraolímpica Patense APP, declaro que a entidade manterá em seu 

arquivo, durante o prazo de 10 (dez) anos contados do dia útil subsequente ao prazo final do 

termo colaboração nº 13/2024, toda documentação contábil. 

 

 

No caso de desligamento da entidade antes de decorrido o prazo acima responsabiliza-se a 

repassar aos meus sucessores a obrigatoriedade pela guarda dos documentos. 

 

 

Patos de Minas - MG, 23 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

Reginaldo Antônio da Silva 

Presidente APP 

 



RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 

⁭       TERMO DE COLABORAÇÃO 13/2024 

Entidade/Pessoa Física:  

Associação Paraolímpica Patense APP 
CNPJ/CPF:  

11.589.144/0001-41 
Responsável Técnico da Execução 

do Programa ou Projeto: 

Reginaldo Antônio da Silva  

Endereço: Rua Major Gote 808, Alto Caiçaras 

 

 

Cidade: Patos de Minas  

 

U.F.: MG 

              
Telefone: 34 99159-0768 

 

Cota Única 

RELAÇÃO DA RECEITA E DESPESA EFETIVADA 

 RECEITA  Valor - R$  DESPESA Valor - R$ 

Recursos do Município: 49.777,39 Pessoal e Encargos Sociais  

Recursos Próprios:  Despesas com Consumo  

  Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica  

  Aluguel/Locação  

  Materiais Permanentes e Obras 49.672,47 

TOTAL:   49.672,47 

  
 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DAS DESPESAS   

Meta/E

tapa 

 Descrição da Despesa N° da Nota 

Fiscal 
 Fornecedor C.N.P.J/C.P.F Valor  Data do  

Pagto 
Doc.  

Bancário  
1 

Cadeira de rodas esportivas 
6.226 ALPHAMIX INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 

09.022.827/0001-70 40.000,00 05/11/2024 614.148.000

.003.400 

2 Geladeira Duplex  4699813 Whirlpool S.A. 59.105.999/0039-59 3.887,19 22/11/2024 112.201 

3 Máquina de lavar roupa 4699813 Whirlpool S.A. 59.105.999/0039-59 2.753,28 22/11/2024 112.201 

4 Box / colchão 1.067 JULIO CESAR FERREIRA FILHO 

07812317609 

29.472.810/0001-22 3.032,00 25/11/2024 112.501 

 

 

Reginaldo Antônio da Silva 

Presidente APP 

 

Edmar Duarte Junio Magalhães 

Tesoureiro APP 



 



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

Cadeira de Rodas  

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 



Geladeira e Máquina de Lavar 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Colchão/Box  

 

 
 

 

 
 

 


